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PORTARIA N.º 325/2022 

 
“Nomeia sindicante para apurar pagamento de 
vencimentos a maior a servidor e dá outras 
providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO a noticia que a servidora Cleonice Aparecida Ribeiro Silva, CPF n° 
251.283.048-92, percebeu vencimentos a maior no mês de julho, referente a hora extras 
contabilizadas indevidas no sistema informatizado de gestão de pessoal;  
 
CONSIDERANDO que é obrigação da administração publica apurar e corrigir erros, nos atos 
levados a efeito; 
 
 
RESOLVE:  
 
 

Art. 1.º: Designar o servidor Thelmo Faria de Almeida, portador do RG: 32.709.411-4, para, 
como sindicante, apurar os presentes fatos. 
 

Art. 2.º: Esta sindicância deverá ser concluída no prazo máximo de 30 dias. 
 

Anhumas, 08 de Agosto de 2022. 
 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 326/2022 

 

“Dispõe sobre: Nomeação de candidato aprovado em 
concurso público, e dá outras providencias” 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais; 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º: Nos termos das disposições da Lei n.º 5/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 
com base em aprovação e classificação do concurso público 01/2021, realizado pela Prefeitura 
Municipal, fica nomeado em caráter efetivo o concursado para o seguinte cargo: 
 
MOTORISTA 
Classificação: 12º Lugar 
Candidato: Claudio Ribeiro Alves 
 
Art. 2.º: O concursado mencionado no artigo anterior terá o prazo de 30 dias, a partir da data 
da publicação desta Portaria, para tomar posse no respectivo cargo, para o qual foi nomeado. 
 
Art. 3.º: As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 09 de agosto de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código t7Hy7D neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi

https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial


            DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                                            MUNICÍPIO DE ANHUMAS
                                                             Criado a partir da Lei Municipal Nº 631/2.019
                                    CNPJ: 44.853.331/0001-40 | R. Domingo Ferreira de Medeiros,496 | Anhumas-SP

 EDIÇÃO Nº 615 09 de Agosto de 2022  PG. 3/3

MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 327/2022 

 

“Designa servidor, para exercer suas atividades de 
Motorista, junto ao Serviço de Estradas e Rodagem 
Municipal – SERM, e dá outras providencias” 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais; 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os serviços da administração pública, para 
melhor atendê-los e com maior eficiência; 
 
RESOLVE: 
Art. 1.º: Designar, o Servidor Municipal, Sr. Claudio Ribeiro Alves, RG: 20.314.194-5, 
Motorista, para, a partir de 10 de julho de 2022, exercer suas funções no Serviço de Estradas e 
Rodagem Municipal – SERM, onde cumprirá, regularmente sua jornada de trabalho, ficando 
subordinado a chefia do mesmo.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 09 de agosto de 2022. 

 
 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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